
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA ArNt. 
ESTADO DO PARANÁ 

%WARM% 
DECRETO N° 118/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá 	outras 
providências. 

O PREFEITO.MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.549 de 21 de maio de 2010 

DECRETA: 

	

, 	Art. 10. Fica aberto no corrente exercício • .financeiro, Crédito Adicionati,n-....,.. 
Especial novalor.:•de•R$ 4.049.262,52 (qiiatrqÃíiilhõeS,,-qíjarehta. e-nove mil, duzentos., 
•- sessenta e:Idoit•weaiSte cinquenta e dois centavos)destinadoáà Inclusão de novas fontes 
de recursos não utilizados no exercício anterior, de • _acordo com a seguinte Ordem.,  
clastificatóriá: 	 - 

0800 - SECRETARIKMUNICDP,OBRÁSEURBARISMO • :, 
• ï- 	 DIRETORIA DE OBRAS  

0802.2369100081.069 Construção do Centro de.Eventõs' 
• ..,...„FONTEDE.RECURSOS:33874!:...:: 

14574/4.4.90:51:00 	
é2 

-Obrásfelhâtalaçõet'--. 	: 	: 	 „,•15.91.57052. 

	

.,.,0802.1751200101 	..D 1:021..brat„de.,,eortibateEro$ã'O,T 

--14575gA:90t51Aatl'Obrat..k1fiâtâláçõet 

4300 :,-,SECRETARIA-MUNICIPÁLDBEDUCAÇÃO- f.,.., 	. 
1302 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

1302.1236100162.047.  Manutenção do Ensino Ftiridamentaf 
- FONTE DE RECURSOS 03107 

14576/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	22.658,41. 
- FONTE DE RECURSOS 03104 

14577/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	42.865,47 
TOTAL 	  4.049.262,52 

1 

FONTES DE COM SUPERÁVIT FINANCEIRO 
2009 

31874 - CONSTRUÇÃO CENTRO EVENTOS 	 3.591.570,52 
31831 - DRENAGEM CÓRREGO MIMOSO 	 392.168,12 
01107 - SALÁRIO EDUCAÇÃO EXERCÍCIOS ANTERIORES 	22.658,41 
01104 - 25% DEMAIS IMPOSTOSD 	 42.865,47 

TOTAL 	  4.049.262,52 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito autorizado pelo art. 
1°, será utilizado o Superávit Financeiro (saldo das disponibilidades financeiras líquidas), 
das fontes de recursos sem comprometimento!, apuradas em 31 de dezembro de 2009, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória: 

rá 



MOACI 
Prefeito 

• Secretáriode Administração 

42 • 	alr • 	1  

_ 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vr data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 d 	de 2010. 

ARMANDO CORDTS FILHO 	 C JT  

LIAR3D 0$24-'t,  .51E:8 30 Oiiat‘la 
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